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J CÂY.J.ru. !W!iICIPAL 0.1. SE:RRJ 1 no 11so das etr1buiçêes que lhe -

6 ão conferidas pelo art.41 1 1n{c1o II da Lei de orgen1r:eçãoMunic1p•l,-
60b NG 65 de ;;o de der:embro de 19471 DECRETA, e nós membros da Mesa -

fro:nul~!il!IOS a seg11i nte Lei 1 
• ;REGIMENTO l~"J'ERJIO O=J,_,,C-"H~_Rh H\JNlÇlPAL DE SER~h{ 

pfJiITO SANTO. 

CAl'f TCTLO i 
• 

Po:s~e d.a Cr1rr.a.:-e. e d.o Pre!e1 to. 

t.rt. 1c -A posse coletiva do• vere"6c;es e a do Prefeito, se efet"a~&o 
• simultaneamente con a óo Governaóor do Estado e Deput.óo ' G J• 

~ 

• sembleia Legislativa, eII ~ia e hora pe!"a ttnto d1Eigna6o t:> 

Sessão Scile~e, no edifÍC'~ o de~tir1!!d:o ao 1"u..ricic,:-1arcento d.a • Cet.Jl 

r~ 1'1·.i..1icipa.l. 
, , ' " § único- Se ate li vespe:-11 do die. prefi r•do, e .Justiça r;1ei ior1<l :! '·~e-- . -neo houver feito a proclamaçeo dos vereadores eleitos,· e l"s-

' se se dara dentro de der dias ezatos 1 a contar ds dst• tli·E:s-

proc1s.z::a;-ão e o p:--ar:o cio m~ndsto dos vereadores e do Prefe1 to , 
• • • q~e ,,1 ti' am o seu governo, erobore js decorrido, esters rro~r.11 

,gs6..o at~ a pot~é dos no\'OS elcitcs. - ·. · 1 

Art. za -.1. C~=a, cujo 10àndato te~")1TIQJ:• dl!cf~ poss!'. aos .novos ve:: 7.:1.11 
res 1e, se não o quiser !'a~&r ns. data 'l''.º hbriar··estabelecidó'i 
ou de.n',ro do pr&to p~•visto l:!O § ÚJ•ico '~º r,rt1go ent&ri"r• ou 

.- ·· _, - ainda no caso de :reeleição d..a mets.6.e ric ~ ~-•lE ,_._5r;:,b1·os, ~(,. ·1 .• ~íl 
' - - -• 

§ 30 -

i;er os eleito3 e!!:pOssados· pere.nte o Juiz de Direito da li :"'o-

• • Sacretar1o ds Ca.c.ara, cuja 1:E.!'.!:latc c;sliler a ert1.ngu1r-~~-. 

-!b~rts s Sessao de pcs~e. os navos vereadores, -que se Cc\ t-:- ,10 

C'l1cor1'.:i&?" err: sP-ls contÍc11-"-, erJ,-iarão l 1.'...esa os seus dirJi· ,.r., 

rD•r-1•c·~~c ftrel'"'r.-· • -~~ "'u ..... -'---·.J ..... , - , .. . 
rr" ~r·• ,-~!·-~r ne noni"<O< 
~''- .... '--•'···-'--·-··"- '"-~ ~-__,._,_,_ - ~' de • 

\"•·nr -, ''"'~ S. 
I'" <·""''· '-''--

n que se i:.rr01..:.t:el!. és J'.· :-n. 1'.r:. fL ~ :~~. 

t.-:..<i.nô.nto r-c {-·· ... _· -

Logo arós, o P:re~iàc~te (;Dl'.'1ir"S.y-S i. c•.'.~~s DS f·l'L.~l-:'.t.C·& [. '-. 

• pe ~~sislsn: so co:t;.·r .. --:-:-~ sso de l18U: df\scrr.pnnf-..ar o t.::.a!·,:!_L '.::-, 
, 

-··e:• ~- -.. 
I'Z-t~fc>:-i 1lo ;\()lo ,-l::-:·r:E!.~r1r 1..s_is; vot-!>.dCl, nos ~egu~ !~~ :· '.: 

: /,.-;:·,:-c-t:::; ~ :>r e ?0::~c-f,_iSo c:.o r ~1~ l'.:1·1icÍpio, ,_ .. 
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§ 5' -' 

- . Firn:.ado o compromisso, o Presidente da Sesseo de pe e em 

• - Os demais vereadorea a 
' 

medida que forem sendo 
"ASSIM O PROMETO", 

e a O a chsmados, . -um por sue ve~, d1reo1 
voz 

1 
1 
1 

• • • alta declarara empossada a nova Cemara •t mandara em seguida, : 1 

' . 
seja laYTada a ate que sera assina!!& Pelo Presidente e pelo -
Sec:r'e~rio do S~ssio e por todos os vereadores empossedos. 

§ 60 - Após a assinatura da ata, o Presidente de Sessão convidará o 
• Vereador mais votado a ocupar a presidencia, retirando-se com 

os vereadores ~ue houverem term1nedo o seu ~andeto. - . . 
§ 7t - Um.a Conoissao de Carnsra empossada 1 nomeada pelo Presidente, t-

companbE.rá até E porta do edifício o anterior Presidente ~ . - . Sessao e os representantes da Cama.ra extinta. 
' ' ' . . 

§ s~ - ! seguir o Presidente provisorio convidara o vereador, seu 1-
- , ' Ao 

~ediato em yotos s ~~cretariar a Sessao e procedõra s e1e~~&o 
• • para Presidente, Vicc-FTesidente s Secretr..rio da Ca~Bra 1 

I ín # # sera por escrut io em rn:ia so cedula, proolrunando eleitos os 

que obtiveram a maioria dos votos dos vereadores presentes. 
9c - Se houver erupate 1 proceder-se-á a segundo escrutínio entre os 

nomes J:j.tls voteêos e Ee os candidetos_ obtiY-ere1t nov-P..Jtente 1-
• • • ', gua1 numero de v.otos, proclamar-se-a alei to o mais velhà. - . ,, ,, 
- Feita a procler:r.,ao, o !'residente e o Secretario prorlsori0c 1 

' passarão o exercício a.a. funções sós 'eleitos. '' 
~ !to contÍnuo, ~ Presid0nt~ da CâmQra ~omeará orne com1ssã6 ~e . ' 

tres Vereadores r>s..ra int:rocur:ir no recinto o Prefe1 to elei t,o. 
• • - Presente o Prefeito, o Pres1d8llte da C•~•ra convidara os Vér~ 

e adoreg e a assistência a que ouçam de pe o eocpromi•so de ooii 
' . 

desempenhar D ~nd.sto que sera nos • mesmos te?'ll>os do estsbele-
cido pEra os \eresãores. 

1 

. 1 
Ó"'i ~ , .... t· 

-) -
; 

Pronunciadas es Jiala,·ras d.o cor::p:roltlsso, ps.r.s. o Prefeito csr:. .. 

' 

' ' 
' ' l 

' 

' 

' 

• 

' ' 

' • 

§ ' , 1 ' t "- -

• • 
a JZ.ess: õa Carr;._;_ra, outiri0t--~daào p~lO Preriàente B se~tar-se 

' • lpos os l~sc~~EDf ào • 
r~e~iÕk~tE éé CE..rArE 

' . s àE pDL~e, proce3er-ses 

t·:-O.s ó.r.6 Cc:--_issÕ('"'f l)s:-;-_~entes. 

) '. ~ -•• 

' 
• e. ' ~· - " -

a eleiçio 6os :-.-~ 

\ 
J.rt. L~- llo caso Ci.e nSo )-_<::\{;!"o Vc:-c,a6or tr::.:..sCo r1~sse ccleti\-;:::_1.::.e.!:l:e c_. r. 

' 

-• 
' 

. li·t. 

' 

• • 
os f;L~t.:.!: l-'r,:-r,r-,) ~\~•C!'t. t&i:c-lo Cc~t~·o ~-e t;:-1.r.t.ro. l.ir.s tia 5.ns~J ".<:. 

ç"5.o àr.. C.~T-'~~·f;_, r·(:-~c:_:i1o o l :.,_~6-E..tô 1·_!:'5 \(:t Gc::Drri6o o r·:rr·~~ • 

5"- J~o c-r~ro c~c l··:rc (_l"..·l,11·.c,nt.o de; ,1-.rs. Õ.t'r·;_'"J:tc C'I Ç'-lr.tr.i~ri_1o, r. l-~ :

ro ter; lcrr..r :o_t[ "i:r.tnts CJ.~1 C'.t;init i1s (.Á...oej..içÊ.D .6e {_1!·, e· •, 

!c1ts. prls c.,.l~1tiç.s YJ.c·.1tc-1-zo;1 1 }-·,::;:-e rLt:_nd.o O c,i.l_plr.!ltO 'C'O.J.\~0.::1 :'o 

' .. , , .. ..., 
.-\~· ,, .. 
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1 
l 
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J.rt, 6R -

Art, 7v -

CJ, Pl 7lTL0 l! - . 
-DOS VERKADORES 

• - -, 

~ 

Os vereadol'es exercerao o Vv1ndato durante quatro anos p~(~,.,10 - . -ser reeleitos, e serao 1nv1olaveia por suas oplnloes 1 palavra• 
ou votos no exe:rcÍc1o do ea:rco. . · 
t dever eÍvico do Vereador tomar parte em tÔdas as Sessêes da 
c;mará e se, por qualquer motivo estiver impedido de compare
cer, cumpre-lhe participar ~o Presidente por escrito, para -
que a sua falta Eeja 'ust1ficada. . . . . ' -· 

J.rt, 8D - Importa em renúncia do mendatóJ • 

a) Deixar ó eleito de torosr posse àentro àos trinta dias imo-
' - . diatos a :1.nstalaçao da Camara, ou nos c&sos de preenchiocn 

to de Vereador s expedição do diplo~~ • 
. b) Deixa~ o Vereador de c-omparecer ~6. SeSsÕes da C;rt.3ra por 

• • 1t.a1s de tres nieses .consecutivos, ·-, , , , 
k.rt, 90 - A renuncie voluntaria do Vereador sera feita por meio de ori-

' . e1o cem :lirma rflconbec1d..a, c:iir!bida. a Caxr.era pelo ro.nunci;.r1te 

respei tendo-se vago o lugar desde que seja J.ida c.ro Sessão e 
• 

conste· em ata •. • 

, . . 
Art, lOO- fio caso de renuncia eoleti..-a 1 o dever do Presidente da C&"-'c~a 

, que sé ertinga 1 le;ar o feto por or!cio "º conheci<iento_ do -
'.,,Prefeito para. os fins do JI § 3v do Art, 36 da Lei de ôrge.nl •A 

Art, llR-

• 

!.rt. lZº-

. . -- . . . . . .. . . Ção i,:1101cipa.1. ~ : '. - ' ... ;. 
• • 

ll'enhum Vereador podera ';dmir-:se do trabalho de que !o~ encro.i: 
recado 1 sa.lvo se houver 
precia~ão da Câ.r-...ara. 

• motivo justo, que sera subl>etido a a-
• 

. . 

.CAPttQJ,0 III 

.DA CÁJ.'.ARJ. M'Jli!CIPbL 

). 'Ci'..mar!l l~,icipsJ. CO!!!petel 

a) RlGge~ seu Presidente, Vice-Presidente, 
E-is~Ões pr-emsnentes ou especiais Q.Ue re~o1v-s. institlúr; 

b) 0:-fr.!Ji' ci.r seu F.e~ir:.:;-:ito 1-11tf.lrno e f'~ ... :1il" E. às.t..5. C.e. ~nas s.e~ 

e) F.c[-·~J._t,r o Bs!"rlço C..e ç~us. :::.~::.reo• ... r-.ri~, c!"jsnà.o os C.2:.":""LS•f'- ~--:o

cc: ::;~:·los, fi::i:_~_::iC.~'-lhes cs ve.nc'l1::entos E airi'b~iiç-Õc·r,, '1c;::.-:-i. , 
rn:'lD o-.:. C.e::-J.tinio Suncionarios e cor_1cr:!c·.i:3.c-lbc. s j_ic:c:i~r. 1 -, 
:t·:·ir_r; e. r.:.pcs-t::Jtc6oria na fc!"r!-~ G..s. J.-:>i. 

n r-c:.eits. e e. 
• 

r.r, u !l.i i;. • • 

e) C:·ia.r e c:-xtjnr-.1ir C-:!::rcos 1~niciJ 1 Eit, reculr..r-1hcs L.?:; t_\-:·!

h11iç:Õc:; e f.1_:r}'_l'"-li1cs. \c-c.nciJ.1::utos i:ti:r.prc 1t~.5 c:sp(~:::ii:~r- • 
• 

r) 

r) 

, 
e 0_ .... _h e :: r, r l s :r ('..'.111n r:i e. 6 e r e.. u E i: t.::!: l-.::· .:i s ; 

l"';i_1:Fi..r o r·c'l'sfC..io 6.o Pl~r-rf'ito 1 :r:s Últ~:r..'l 0tor.s~D çuc °J"[."-;Ji- -

}.-!i.l" r.:1tlit d.o lc11,r.i_r..s.dO 0 )._-;.~n,-"'1.-0) rr~?".6. t·itoJ:-Lr ~).0 

11io r-C[,l:i.ntC' l 
• 

• • 

• 

• c;:t:r_ 1.,1-~c-

1 

' . • 

' i 

i 
r 

1 

1 

1 
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1 . • 
• • 

1 
1 
1 

'I 
il 

• 

• 

• 

• - 4 -
- h) dar posse ao Prefeito, concede.ndo-lJ:ie ou não lleença,PA 

ra que se ..raste do cargo ou susente do Mun1cÍp1o por Jr.8ia 
• d!'.,A'l~ ~J:e .dias, conhecer de sua renuncia e decretar-lhe 

Pporta do mondatoJ . 
{ ' . 

1) ~ulgar as contas sn11e1 a do Prefe.ito ou toita-las quando niio 

a 

forem regularmente prestadas) 
j) decretar os impostos, taxas, contr1bu1çÕez .especiais, eoo-

. , 
lumentos formas de receita, regulando a epoca e o meio de 
lança10ento e arrecadeção1 

1) eonce~er isenções tributéries, nos têrmos de le11 
11.) solicitar ao Prefeito in!'or!DBÇÕes sÔbre qualquer asstrnto -. -referente a edmlnistraçaoJ . . 

n) prestll.l" ~nformações qne lhe !oram ped.ides pela J.ss~mbléia 
Legirlat1va ou pelo Governador do Estado! . . / 

o) autorizar o aprovar acordos e convãn.ios CC!!~ :··Ji.~~··os }m_r"ici-

p1os ou com o Estedo1 . · - , p) autori~ar o Prefeito a fazer operaçoes de credito e a con-
(.""'1 

• 

• 
• 

• 

• • • 

' 

• • 
1 

• 

' 

trair emprésti:tJos, abl:'i.r er~6.1tos ert:raord1n~rios, especi
ais ou suplernent~:res 1 a6.quir1r, alisner, e..forar, dar ou r~ 
ce't>er behs em locação, a aceitar doações, legeó.os ou be:reJJ. 

. 
ças, a assinar contratos e aut.ori::::s.r co::icessÕes, & proi::o.-/ 

· · var desapropriações por ntilidade p~bliea, a executar o-
•• 

bras e serviços que impliquem tespesat, e, ett ceral, a pr~ 
ticar tudo o peis que seja inter;sse do l!lnnic{pio ~ n&o -
contenha dentro da atribuições que :roral! pri.-ativaa do F-;:.11. 

!eito 1 

q) resol>er em grau 
tos do Prefeito, 

do .imposto; 

• de rec~so robre ag r~elatr..açÕes contra e-, 
exclusi>al'l<tllte en: =t~--ie de lençuento -

• 

-::-esoluçoes orr. .assunt.os de sue • 
C0r.J.f•8t&DC~ t; I -e so[.·~e iu.:30 o i~s.!:s que r;.._:x ?'l;~j'eitc-

'o 1:-,,..,,icr ..-,'o• 
u - ·--· .... /-_.. ' -l·ep:-esRD'i.E.çao per-hllte e.s r;uio:-~ ~a6c~ ·~ (' -- -· -
Ca;-Jô._j_s ou c~r'..s~usis • 

J.rt. 13' -f • • i·C"ôI:~S. s C'.:;t-..!.i"E e iniciatiy-a . - -Cos p:rr,:v~~-os q..:e '\B!'f.E'tr. !10h!'e s:.:.::,:·esE"r.o, l-.·.::_-·.;;',L' ou ::rc·31.JÇ.: :. --

de ir.,postos1 dec.la:-ação àe utili~::i:~e p~'tilics. c'ic l~:::,_.'15 E. ê.c~:.::

J=·t'::'J'ri&.!"1 S'cl~t'.nto de '\'ancin;t?.:Jt:os, ciu P1-tinçbo àe cnr-1;cs, ~,::::-
' -pro r-..J.te!!.a ÔEl co::78t-(,nc~e 6.o f1·13fe~tD. 

~ .. ,. -
to r:roib:iC:o tóin~s. .e. Cé_í-S.!"E. i.c::-:s_:r ó.tlib1.0:;:·sçC1tS C-C·~siG.i;,1·t.'.".:Ô '. ---• 
1-os p&rti~11lnl·frt poic ~~1st ~ob:·c ' r:...qt(.l:ia ô.t'! l::;E, 

' ' Ôc\-('.<a cr~·-r:.i.uil' J10!"1··-~:E i':c. C.'.f.J:!:.ttr r;c:i:el, C'.r:l--:,"Jd.o r.o I:·G~t5\o 

L:r.c:rcc,:r s r-.Qr_tr-.iftt·Rç~o o r.plich:r (_f l-cfc.:·i~r.t õc1~'t>~::-r;'? .. s -

: 1.:::-t. 15['- Tt::i)aut'-1\ dr1ib~·l"ttÇ"f.O 

( c,i,1\ ft 1 e l'.rt:r( itri, - . ' 
l .1,·o .---11·1"""·-~ r·<'i' 0 'r {,.-ri">-··'" ,.. 'l·'" ,_ <Ó-' - -. J. • - u ... l' - .. ,_.. '-'. ) ' - _,, ' • ·-

' ' 

1 

1 
1 

1 
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' 
• 

' 
' 

• 

• 
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- 5 -
• • força oLr1gator1a 1 se -LS0,&8 revestir ru; rorma da lei OU de , 

/.rt. 16~-

§ 20 -

-resoluçao. 
' 

t v.ooada ainda 
. . , 
a Camsra Mwúcipal aUlllentar a despesa 

• consignada na proposta Orçamantaria do Prefeito, 
• • 

. , . ~C=A P~Í"'T..:.UL"'O"-"t'*f · ' 
. . , 

DA MRSA DA C~RA 1 • 
' 

• . . 
, 

' ' 
' 

• • 

' ·' 

• 
, 

, , 

· '-deS1&na.l". 

• 

global -

' 

~ 

, lrt. ZOD- Os l!leiobrog da Y.esa poderao falar sentados, dos seus lugares 1 
' i , ;~,,,,ente quondo ti•orem de dar explicações pertinentes ao de-/ 
1 -.sempenho d0s seus. eargog,··ou de _Pr·e·S-tar à c;mar.e. inforr:iações, 

, que Juli;araJL oportu;,as; ou que se,lam.pedidas.pelos \"e.reedo1·es, 

· § 1~ni co - Pars. tomar parte na d:Ítêússão de qúalquer. màt~ria 1 será neceJ. 

i 

. 

1 

1 

l 

' ' 

i 
' 1 

• 

• • • 

sario qi1e deixel!! os seus lu,çal"es na J:)css.. 

• 

CAPÍl'ULO V 

DO PRESIDKN!E-

• Presidente dl! CErn•rsl 

• 

a) 

b) 

PreE1d.1r es Sessões e dirigir-l.bes o~ trs~~bos1 

Co~vo~E..T as SosSÕes solenes 

e) CD~•OC"-" suplentes; 
1, • e ""S r-··c<•'·~-.-.r-• "-''- _,. "--'-'"--'• __ .,, 

o) 1;0-.:,cs-, Cer-.itir, f'ui·.ir, !.·"'J~;s-.:..:0e;, 1-_;J~i;f'.'J't.t_::--, )j_ce._0ci&.!' e-

[,) 

h) 

' c-J!!C(~.1er ía::-ias. r;o pes!.otl <.a SGcretaT"ia (r r_l1-efe?í0-!11t.:.r: -

• 
C,:,r_<;.7S. ofj cit.)_J:f.!lt-6 J · 

- b f.,,,..,., .... ,._., .. ,,.,..ir o õ.<s••o•t'"' ,, ,.i, ... T.,.~·, 
~ ··-·· '-•·--.1;- -·r _, '-' ... - "' ---

ções da 
• p o-j A}" l~ S 

j,, i) ?-o:..-:.:.r [_~ Co:::-.i""::.fê-cs 5spl·dr;1r, QDO e. c;r·,.s..!'s ~ulr:r..r l~c-:.L r

f~~inr e. dtrir;IL'lr :.·ubFtit-e.t-v1 C:r,t. 1:c:chl-or õr~s Cor--1!..r.Õ::t Ftl"),~ 
\ 

\ 
, ' r.r.:.itc:t e ~o Se r·J·ol1:rio q11r_nrio it:pr.óJ.C:r>s i c.::pC':l'r.Tir-1 t_1tC1. 

, . . 
j) Ort<·!"l..!_r o 11r.crL,r::.to \.~Ei.F co~1t..r:z rr·.rc::..~c ~trs 1.t :ÓC::[PC:Er_r t~~ -

• 
fr.r.rrt"'.1·1• <!~ r"' ~.T< l 

.:1.) D.5r1c1r, inEr-ccr.1CL4"1.r e i'"ireR1.1r--F_r z·t ~r.tpcr.r.t d~ 
• -1· ··e,., . .,-..,. .... ,, 1·, o ' - .. ; •' , 

• 

,... ' ' r 
\. .. - .. ·--

1 

' ' . 
' . 
! 
' • 
' 

• • 

• 

' 

" 
• 

' i 

1 
! • 
1 

1 
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m) Substituir o Prereito em suas !altas, licenças ou i.mpodi 

• mentoa e 1 no caso de renuncia ou vaga durante o se&undo 
• ·bienS01 · 

n) llequ1_sita.r 1 por escrito, da sutoridade policial com Jurl 

diçio no J.bnicÍpio, o au:dtio da fôrça pÚblica do Est•dc 
• • 

q11ando entender ·necessário para assegurB.r a Ordem no ro 

·cinto das Sessões. 
o) Ho.nda.r le>-ra.r, no caso do inciso anterior, o auto de fla' 
... grante 1 ·servindo de escri"ão "ed-he>c' o funcioruÚ-io l"..ini, 
.. ·:·. c1pa1 m•l 1 gradusdó,. presente no momento e, na sua fel ta' 

· ou impédl..I:lento·, r;:ua.lquer outra· pessoa ·que designar, assir,•:1 . . . 

• • se o doeu.canto juntamente co1t o Ji:r-eso s. 
• • 

tente para o respectivo processo. 
p) Presidir a Comissão de· Justiça, Red~ção 

• - Pú.11 Saude, E:lucaçao e Higiene b ca. 

. 
• 

• 

CAPÍTULO Yl .. 

. . 
• 

• 

ele Leis, Obrss, ~ 
• 

• 

• 
• • DO VICE-PRESIDEl\TE~ 

.. • • • • . - - . . • • • •• -. - ·- - ... -,:o;- -- • .. 
22ª- Compete eo Viee-Prestdaate de Csmsrer. 

• 
• 

· · .z-. Subst1tub-·o Presidente; e>."Cluide, porrun a cornpetênci• l'·l 
. . . 

ra iubsti tuii o Prefeito }'.1101ciptl1 · . . . 
• 

II- .l$11ner depois do Presidente as eta~J ~ 

III- Presidir a Comissão de Orçan.onto1 Finsnças, :&CEpe de • 

contes e ful li!lÇDs • 

. ÇJ..PD'ü!,O y l I 
DO SECRE!IRIO Dt. !'.".Sb - ---~--

' r . -• • 

C.J..l-'Í~'UJ.O ---
DAS CO!-:J ssllss --· 

- - -Co:=J.!f-Cl(lS Ca. Cr.l:....S.TB. 1.orno Pe::--ll..Ent-.r:t.{.t G rsrit·C~_f-_ir. 

-25r- J.s Co:r.isr:0cs Fc;::-1·.2nc,:ites -ro!'r:D elf1it..:.r, c.:-r.o n !:.::.sr,, 1)1:,:- . , . ' . . 
, 

sr-..10 e nE.. 1· ( E:í.:S c.pxa ~uc (' ! t.ri.. 

2(,r_ J E - - -Co1~r.rocs I'c,Jr..!':.Lc . .'1t:C.t d.n C21·.·.,,_:::·a .tl1-l.O r.s rt-,Çl1-~JJ.t--c!_.f 
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í- De ;ru_.;-tiç-~, Rr:\s.çfi:o c!e T.,:.ir 1 Cl·~·rr, f..._t:Úd.C't F...3.ucP..ç'to e l'.' 1 \ i , 
c~t P~1 h!_ics J 

• 

lI-
III-

Dll Orç:1~r~'1to, ]"".i_l'il.!1)t.r, r_)'.'-,T.Q "º Cont..f .. F e B_"'.1!.~1~C!. J 
n,, l'o1Ít1cs fl 1::i:rcut.1,-r. 

• 

l 
' 

1 1•- . ' • • • 
- - . .. e ,.<,.------~ l', -·--·,•·r, '•"\·,~-·"··~-...- ,., '· ·- '•·'·· •l .. • -·· , __ ,_,, '···. ',.,' 
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1 

' 

-

" - -- t -
' 

• di' c -que o Pres1dnnte da Cam•ra· pres1 ra li omissao de J'usti'"' -
Radação de Le1s 1 Obres, SaÚde 1 Eduçeção e Higiene PÚbl1ca 1 e - . o Vice-Presidente a Coml.ssao de OrçBJLanto, Finanças, Exame de 
Contas e Balanços, , 

§ Z' - J Comissão de Polícia e J!xecuti"' será constituid• pela prÓ-/ 

. ' ' -
, • pria Mesa. 

rt. Z7º- Os ~embros da Comissão de Justiça, Redação de Leis, Obras, 8A 
Úde, Educação e Hi&iene PÚblicn e de Orç~mento, Finanças, ü.A 
?:?e de Contas e Ba1en).OS serão eleitos ~ escrutWo secreto,-. 

em dnes cédulas, caõ.& uma correspondente a uo.a ~as Cocl.ssÕcs, 

e cada__ciual_c_o11.~.•.!JÉ_~áou no::ios. ______ ". 

l ''§-']:Q:_ !\e ausência ou impeõli:ento do Presid-ente ou Vice-Presidente - \ 

d.e. câ~ra, as CotltsÕe~ serã~_Jl:res1~1da_:__y_el~_niembro que. !Ôr ]' 
------~----Gesi.g:nsd0j5e1Õ seu preside.nts. __ ;_ _ _._ __ .,__.:___ ____ __________ _ _ ,~ 

S zQ - 'ta"--.aU:Sência ou imped1i'1o.nto de u:rr. r:.e!t.bro de CortlssEo Per-r:-3nc::-
I , • 
f te sera designado pelo Presidente da Carr:sra o t:e.u:bro õe 0·11'1.•& 

1 Comissão para substitui-lo. · . . · 
-::--:-------=-o-~ -~--.~.-----,,-----·----.. -- -----~-. ' 

28t- Ceda ums das Corllssoes tera a COr.ipet.encia expressa eit s&:r r·J.Q. 

• 

lst, 

' 
prio título, •enõo que a àe Polícia e RxecutiYli eonstituida ~ , 
pela propr1a Hesa, incumbe !aLer respeitar ,e CUJLprir as loli-- . . ~ -l•.:::-açoes da CEn.s_ra 1 ~ 1~.r.:nter E. ore.e~ ;css Se-s~oes e nos .sEirrl-

• ços da Secretar is. da Mesl!lB C_amara. 
• • • • • 

I J,rt, z9r. ~permiti~& a reeleiçã~ dos m:;"bro das Comissões.. • 
J...rt. 30e:- A.s Cotlssoes !"u.ncion5.1"ao na Cétf.:;rs., na se1 a des t31·1,1 da I'&.I"a r .,: 

J_:,·: • 

! - ,.. . ._ .. 

l:<. •• 

• 

-· ? r-. ·-.•-

se rim, em dia e ho~a flTI>dos p.Uos seus Presidentes, &Os 

diPtribJ1ndo-lhes 
-. - . . . . 

q•••~ s c=pete dirii;ir-lhes os t::: a'balho•, O! . -
trabal.hos, di•tribuindo-lhes os estudos e convoes.-li::E semp1e 

• que scf'...F..r necessa.rio ou_quando al[UL d.e ~cus 1.ecb1·os o t.·olic~ 

tar. 

• ..... r.-r. ;. .• . -: u .._, • 

••c-,·0 .,,t º ~ . . ~ . ~ -

. . , , 
-c·r•~··o . . ~ ' ' ' . .. ··-··-·- • n ·r-,·•-..... o -·r.'r,-,~'°'~ ,_. ____ ,_ ;.'·-·'-'-'-~ 

• L.,,,, .. C·1~,,.":'".., c'cc•u'-:.r•,c 
L.. :;: •• ~- ''"'·-···< ..... , ' _ .... •..J.'-' ., 

• 

,.. .. -
e·~·.: -
' 

• ' < , < - •• -

• 1.oti1"0 de .foJ·~r E l 1 _.l\.r,:-. 6 . (, "J . , , ( -,·,:i·o ,·e ~ r ..... .--,. ··o .:J' '-'-'-• 1 ..•.. \ 

·,~C- n,. ~r~~"c·-··~ .,.,_, ~·-· t'•"• L'\.• .• \..-

--1·0 r"- ~~~'r··'c·· # i , ....... , ........ •.:.lJ ;;;:.' r-:::. J':'i1~0~1-o lu_.[:t.1" pr~lo F'TC"si~e.Jte 1 iir:;·~-.~ f 
, 

f5.i:. 1 Jlf'lo ulti:.:o rc:a.bro. -

-o !~;'(!S1>:1(':1t e;. Cr,, r.0:·~ l l:/,D 
, •,,, .... ., 

• , r • 

- -,) .. r_ " • 1 r < ,/ ...... [.~-·º çt;~ q1:0r o;·_f.''"HD } •••• D 
• 

1.('11 Ç:Ufl lJ-.c for ; ·J.\,_ c·t~.Lo / C'l 

• , . 
c··)· 1·1·r ..... ~" ... • •.J •· _,,J. -~ •• '' 

r --~-:,-.':;i ""'C' O., r•o•·<t",... •• • <.·'• 1· .._. _, •. -·•- e 1 

• 

• cc_·ic(·: .-:1-.r no.:.:: CiF 1-r~;,,_ . .Jr, c~o r -.... · ~ r . . - ,_ 

' 1 

1 

1 

' 

r 

. 1 
i 
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Haverá tamb~m Comissões Espee1e1s 1 que serão nome•das pelo -
• Presidente da Cam•re, devendo o seu ob,lettvo ser 1n<l.1ca<l.o 011 

,. . , -
plen!U'io, bem como o nUJDero de vereadores que a deverao cons-
t1 tuir. 

CAPÍTULO IX 
DAS SESS0ES 

• 

• 
• 

• • ·.rt. )7C- /,. C~=a }mrociptl :reunir-seá na sede do MunicÍp1o 1 no edit!-

, 
• 

" 

• 

e...· 
1 

! 
l 

\ 
• 

> § lº -
• 

• 

§ 2º -

§ l < -

l ;"{' -. -

' cio desiir-..aáo eo seu !'uncion~e.r.ito, no pr1rrie1ro e tr,rceiro t,a 
. . ' ., ,, , 

baaos do _nes, t::s ..u! hc.ras, F·D".3.e...r:id.o t.a4:1iel!i. reunir-se ertraord.1 
' . nari&l:ente, quanào coDvocsda pelo seu F':'tsidente, pelo Frefe1 

• 

to }Wúoiptl ou pele "'~io:r.l.a "bsolut1> de seus n;e!!b:ros. - - , .. - . 
!s sess~es serao publitas, Bal~o que 1 por motivo 6e ore~~ es-
pecie.l, :r-esol\•e:r-ss o c:ontr~rio ·e d.urr-..rãc no r~r..ímc de c!t..t..s -

• • horas _e meis 1 selvo se for esse tempo prorro&ado, co~ pre~o -
• p:re-fixado, & :requerim&nto tle qualquer l'erealior o j)Dr tlelf t·o-

• • - . :raçno da Cuisra. 
O tempo de duração da• SEssÕes será di,1.dido em due.s Jla.r\.es,

que pr_eencbe:r-ão \lljj,fi: hora e· t:ieia o E):i:1edier.:te e uc.a bora a. 0:-
êem do D.te.. . 

'Re11r:~da· a Câmara, prosseguirão os seus trabalhos, se ne-:€:~ré.-
• - ~ . ' -rio for, cn sessoes sucessivas, nos dias uteis seguintes. 

. - . , A 
.lia pl'iI:eira sessao 0:-dinaria do 1tes de fevere1.:ro proce1er· ct-. . . 
' . a ao exôrr:.e e :ult:ar:.en'to das Contas d.o Prefeito H:!;nicipal, rt-

farantes no exercício transato, as quais prestadas na rererr-
ás -Se~sao. 

lia prii:::.eirs. 
- # , - ~ 

SossaG Ord.l.na::-ia de o.,tubro sera áiscutid.a e '<'t.~ 

<Í1l a l~i 6.e Cirçu.n.nnt-o pa:rr... o e'-E:!rcÍcio ~er:cinte. 
• , 

.1.le:t -~essoes C: :::. -

• ao r ·-. ' -~ ,_, . -

, -to, .s:i:.n: Gc ç::e l ot.i\.-iu E cC1:Jt·o:sç-2l". 

-ft':"[20 FD}~_J(S ~.t ~l~{' f!- • 
! ' . .'í 

) . l , - ~ " .:.::r:c LJ.prJ_ e r-!-.Y-L is rt::epi'r.D LC· ·~L· .. :-. 
nsdo~ õo Estcj0 e ~11.~s autori~aÕFS do p~{~ 'par~ ~5 ~~:·, .~-

r ...,r-;::,~c c 1 ,·i'r, '-') 1,.," - ~ ..._ - •'. 

ª~·. e-~ - ...... J { ' r.,. e·~ 1 ~, s ,, -·'-- .; l- e -- __ ,. J.J. .; 'e 
• 

~" '-~--'"' ..... ...,rJ.r·1·,•1~' ~ l~,. ~ .... ~. J ~--- - - •• _, 
-r-t l.~r~n f;::;r )- , 

;--
, lst. 

i 
1. - ... - ' L!.3"- J.!i Óf'".:_i 1 1 ~,:-::Çl't' r, t-,r~ C1c':-'"''i."'l!. !".Frr.o t.ti -"~.r.r 11or i~~.it>r3_r_ C'.e. \ _,',, ~ 1 • 

\__ 
kt. 

i;c\1~·c~:!o-!-o }'~-t.;:lt!1\c. J)O 1-.·~111-1~0~1·.!'l~I ~.~ l:r~-:1~\' de !c·.:f i :·, 1·:,-·r. 

' h)~L D.,; c.-i:!n !:{·s~;fto 11.\ r~.r-~c -r. r, t..s no J_i \ r-o C"c;...:;•fltf nt-:!. 
1 

1 

' 

i 



• 

CAP1TULO X 
- • 

• 
• 

450. t.orf .-.,girnental para o 1nÍc1o das Se~:•Ões 1 o F. .jdente e 

' 

1 • 
l!' ..... 46º-. -. -

§ zo -

(~> 

, . 
o Se: ;'et&.rlo ou os seUE substitutos, se E:IQUeles es··.::.nren pr.1:, - . 
sen~es 1 ocuparao os seus lugares na Hess prbcedcn! 1 e o SecretA 

• rio a chameda doa \"ere.E:dúres, tomando nots d.os rire sentes e -

ausentes. 
Re snond e."ld. o • 

E • 
cbait.ada vereadores e?? n~ero legal, 11-stc. é, co~ 

• respondente • 
, 

met&de ~..ais un;, o Presidente 'declarar!. aberte. E. 

Sessão. 
-Se nBo bouvsr 

' . . 
numero, ac11arô.a.r-se-a urr. quarto de h1o:r-a pu.e. !~ 

. -zer-se nove cha~eda, Se ainda nao se verificar r.qu1or.m", o -

Pres1Õ6.!!te decl&r&r~ -não haver sessao f;or fel ta de cw:;pf>.I'ec1-

• 

Se ett 

de ~eresóores, e~ número leiel~ 
Tirtu~e da espere, por não haver de 1.nÍcio legtl 

, 
n1u:iero 

a ~essãc co=~çar dEpois da hora rebimenta.1, ãurarL~ ~ tuwpo -
, 

necessario pari& col!'plementareIL-se es duas bores e :··-.iL do tr.t, 
' btlho efetivo. ' • 

, . 
, 't_,. i... 47c __ J..be::-ta a Sessão o Presidente mand.ars o Secretario proce.1er • a 

' 
' ' 

' 

§ 1c -

- , leitura de ate. d.a sessao anterior e. qual sera &pr.:oradE coit R& 

recl2rr.ações e retificações que foreII. é tendidas, 01u se consid.~ 
, - -:rG:a c.pr~-r.::~a, Cesde loi;ot se nao bDü.'V"BT iiilpU&UBÇl301 se..'1dO s.:. 

s1nada pelo Presidente ·e pelo Secretér10. · 
l\a ata Mo E:~i-Bo consignadas as ezyressÕ~s ,d-~s~e1ipeitos~-t; aos 

pv~ecres pÚb11cos, e ·as q_ue encobriram descortesia,, ofensa on 

injillis a qu.s.lquer pessoa, a ;illis.o da Mesa. 

§ z~ - lia ata serão mencio11B.dos os nomes dos vereadores q::ne compare-
• 

' -- .. 
1. - - • 

r - t _ 
• 

-cerem, dos ausentes e dos que se retirarem durant.ro: 
- r . Fel.E serao •l.----rRns.cri tos. 1 na l.nteg-rs, ai l-~.lsage-.n' ''3 

a sessao. 

ofícios do 
. -

Prefeito, 05 votos, os projetos, pareceres, j_ndiC&•ÇDõ>Sr enen-
. • das, re~ue;~-c...~tQs e G!scursos, que se Telecione~ COE. ~ i:ate-

:;~e r,= ê_~:.:-:..:.s.s~C' C).i:-1u:~1'~~-f'-:"!te. - . ,, .., ... ,_..., ...... 
~ . <-·<;..:: •-'"-'---~-'--

• 
l.DlDC!&:"l:. 

• 

t .. _ .-~-.,-
.e.:..·...::[ .. ".: .. '·:_ t 

-• • 
---.-,,-·---~·r;.-~ < '~'· ___ .... t..;J•- ...... , 

__ ,.,T-.-.,-.r-o-•,,..,,,. r •·-~,_,,.I,,_(.-
_. <-",t'• '-•'<'"····-'),'-· ... , •• _._,_.,, __ _.c...~:-1 

, ' - ' 

( ::-

e:-::--

êe i.c1:5C·F- os po:.}'t·if Q",;ir;:iàcs E. C::,.i:-..L:-l'i. 1 r, f.. 4.fldiê;3 ~uc fc•::-er; 
• . ··e -- . . . . '' , . rr.---. ,, ~<::: o··- '"~e· .. e''"·-- '""-~o --~----c-.~,-·e -'-'-''"''-' .l __ ..... _, •-l-- , __ , ...... ~. - ,_ <>. \..~--··----- ...... 

- .. ., •-."t-1\,--. .. .._,.., 1.-•--··-···"I 
T"\. ~- • ,. 

O ···•·"'·e--•-,, '-·•cr-,-.-., ·-·-- ,_,.,, '-'-· .......... 
' ~,e>s J '. - .. -1~_1..., 

)'·-- ...... , ~ ~- (>f :---r_,..~[:--·,•,.,.. : .. r r...,_·\.c•";,,.. .. "" 
• - "'· - l -· ....... t. ___ 1, ····- •'-"' ,__;;:, ._: 

-.,_.,.::., --,, '"C ( · .:~ - -- •. , -.- r · .,,, ··- 1·· r·"' e • ··-··· ~... • .• , .... , ., !'--~<:.. --i'• --··--·•···)'''-' 

-. - -~ .. 1----- ..... 
•[)l" ,.: .... ,,tr,r .... ..,.. , , _l.__~·--·-- -·r ····c,'i· 'r>< t;''·" or-r--<-o 

' • • 1.. - ·- - ' - •.• ,, • • 

• • • ·--·-'e.· ·-' -- . 

"") r-
• 
' 

' ( . 
' 

' ' ' . 

--,-,·~·· . •·-. ~ 

• 5 ,, • . 
-""--~r~ .. ~·"·l··'-'• 

,. 

. 
{e 

( -~·-

• 
!:. -

' 

' 

' • 

" ' 

1 
' ' 

' 

! 
' i 

1 

1 

1 

i 
' ' 
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• 
• 

• • 

• 

•• 

l 

/ • 
l~ -

§ l~ -

- 1[ -
• 

A justificação oral de paroco:-es, Tequerimentoi, !..n!!CLJÜ':.-t,e - .. projetos serao no l!lll:r.imo de de~ minutos. 

Os pereceres e proJEC>s apresentados pelas Comissões, serão -- ~ -julgados logo 1 objeto de d.elibereçao e entrarao "m discussoo 1 

que serã um sÓ 1 Jl8 Or<lem do Dia da ••ssão segul..nte, 
Esgotada· a matéria do Expediente, o Presidente antlilcierá a ·~ - . , ' run~a parte dcs trabalboe de sesseo, isto e, a OrdeIL do .Dia, - . . .. '" - , Y:este •ogunde parte da Sessao proceaer-se-s e voteçao CU. ir.at~ 

rie ~d1s6a, e dtscussão e votação da aatéris pr~vi8.1Iie.nte ~ef! 
inaõs, na sessão anterior para s orde~ do dis. , , 
J. Or68n d.o Dia so poÕ.5'.ra ser slte:rada ou int.errompid.e en. c.er.o 

• 
le ul'r;encia do ad1rur:ento e posse de alrun. vereador, ~ rBquerl 

• , -z:r,ento que t=:era ·subn:iet1do a votaçac •. 
• • "Gri;ent,e so ô.ev-s ser considerado .assunto 

• 

. § zc - D Jl8dido de dispense de interst!cl o 1 por rroti<co de =rêncir.,-
<\:.,. ,! Õeve ser justificado, discutido 6 BprO\"BÔ.O pele. Cêmara. 

§ 3~ _)· O f•edido de adiscento seré. sempre por tempo deterILlnado 1 

rWendo e:xecede:r de 1.J.Uarenta e oito hoi-~s. ~ _ · .:· __ 

-

' 
' 

' 

LBO 

. , , 
kr't, 53º- O \e:::-eaõor so po-'3er.e. .!alar se tiver pWido !!. pala~s, e ~6'ÇE-:C& 

(,'l'ri~i:!"~-se P.C 

A excessão do 

esti•er doeote 

• • 
!'re~~6e.nte -e a Carn:o:tra eit geral. . 

)'residente, o Yereador falará de ;r:.é 1 stlvt> se -- . . e obtiver pernt1ssao da Crutara para falar sentado, 
Ar·t. 55u_ O "i'e:-e.125.or que for autor de qualQUer rt':fque:-:!1ucntc, !.---:6-1.c&ção - , . ... 

on p!'O~eto e o relat.or da Cortlssao, t&.:""a. pre:.. .. erencia paZ"e ~i~ 

cutir o ~abal.bo que tiverem elaborado, o que devq~ão r~~er -
em d.ex r,;1 nulos, se.nõo defeso o usD da palaVl"a por dnRs • • 

1ei.es. 
- . , -

;~-- 1)
6

•• llitre o autor e o relst..or aquele terR E. prelt:r--5'..nc1...a. 

~t.~E~t!.Q-.::::.nà.c ~-1["..itt ~ereaÕo!' nc exe:rc!_cio ão seu i:.<>..:id2to ti"Ç"e!" de dl_ 

1 Tir~r-se F.iD outro ou e Cem.eis f1Ut.o:rir.a:3es ê.c.·,-e :!'i;,.zê.-lo c-orr. E-.f. 

r·,'..i:iCsCe Cc> C$pfrit.o, :o::-.:}e-rad.1"!. e óe11ca~r:.c·::iR. 

' • 1 
i 

t -, t. . - -

,_, 
1. 

' !"""__ "' • 5'7 r -
1 
• . ' • • 

•• • • 

" . 

- -~.·;-~l·.~ i.. '-.:-jnc- ~& Cisc:·,:::-::--so c:c 1 ;i:'"·t~~!>c. . - . .... .-.,.--.,·.e 
c•----'-'""f "". --. -. 

' ' n ,..,,-",-,--<: ·-'••L • ._.; - i..t':~r't> ri~::L·::.:-.~:-ic F.o rt·E:',.r:'tr-: f'>::-j_r..?.:::. ~e- ;. .~_ 

. ' (',('>,,(' 
• 

tiycr coe e ps1sY7l: • 
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CAPfTULO U 

DOS llEOUERIHEf.TOS. 

r 

' - ll -

l Art. 59º- Os requerimentos poderão ser verba1• ou escritos. 

• 

• 

' 
• 

• 

§ lR - Os requerimentos verbais não sofrerão debates. Serão dedos 1-

§ zo -
. -mediatamente e votsçao. 

• 
Os requerimentos escritos, que não poderão versar sÔbre inci
dentes da Sessão, rn.Bt~r1a de requerirn~~to verbal, serão disc~ 
tidos e votados com o parecer de ConolssÊo depois da Ordem do 

Dia. 

CAPÍ1'0LO XII 

DOS PAliECERES, 

J.rt. 60t- ·os pareceres serão deflnltivos e 1nterlooutÓrios e deverão -

§ 10 -

~f 2º -

• ber isn-ados e~ termos claros e precisos e assiria~os p~is Cc-
• -rrissao. • 

Os - - - . definitivo• concluirao pele edoçao ou rejeiçao da ~ateria, 
ou 
Os 

pele elaboração de projetos em certos casos· • . -i.nterlocut.orios propor-ao quEi se suspende. o and.anento da m.a. 
• teria pelo teILpo " ' - -necessario a obten~ao das 1n1"orns.çoes que !~ 

rem sol1c1ta<tes 1 ps.ra f'U.n:1a.JDenta.r pue~eres def~ ni ti vos. 
• 

f!PÍTULO XIII. 
• 

• DAS lNDIÇAÇ!'lES4 

- , - , ...... Ind.icaçao e e forrr..a dos vereado~es su,gerire~ à c;.~~ra ~nF..lquer 

r.od.16.a a ser &d.ots.d.a pela ~ese. .ou Jiel.li.t Cotls-
- -. 

§ J.C -

'-e t;i ·-

• !::' z t: -

• p1·orlê..e.:l::!.a ou 

- • 

.soes. -!• indicaçoes, logo qne spresentedas p~r escrito, . -
u1nh~das e' cor:..issoe& par.a recet.e.reJI parece:-. 

Se o pa~ecer concluir - . por pro~eto, este ze.rui~a os 

• 

=er,i.E('1).tais dos deweis pTojetos. 

J..s ir1iic&ç-Ôe!" sc·::3o nt1=.r-::-.:-::d2z e;:: e:e e J or 
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.... lZ -

. - • çeo, ª" -d.1 scussso. 
§ li -
§ z• -

~ 3• -

§ 4~ -

§ 7~ -

§ ].• -

• • 

- - ' ~ .:.... -
i , ..-~r .1-..t·,-

!. ' .... . ·- -. 
. -. . . ._ . .. - [ ' ' -' . 

As emendas poõeit ser supressivat, substitutivas e adit1VP.s. -l'C>derao 
. , 

a um so artieo ou paratraro, ou ser apresentada! a 
• v&.r1os 1 

, 
ou so " parte de 

• qualquer cleles, 

C{uar,do a c~enda substitutiva englobar o pro~eto, transrorman-
. ~ 

do-lhe a maior parte dos art1tos, seraceonsiderada projetos -
substi tu ti vos, < 

Os substitutivos . -so poderao ser apresentados1 o de qlllllquer --Comissao, ~untE~ente 
• com o parecer desta sobre a respect1~a -

• • mataria. Em plenario ~ . - ,. os vereadores ao poae~ao 04erecer proje-

tos substitutivos eit l• -discussao. 

~s e~b.!1~~6 so~ é.Itigos serão apresentados em 2' discu&sãc. 

Err.e.n.ia.s _que não tenharr 'relação co:r:r.. a matéria ec: discussão 

tão z&jSJD ~ustirieaaas por escrito, não serão admitidas. 

J..s e=.e.nd.a.s po:1erão .ser e.r;rese.ntadat outras 

ra1as EUt-effisn~ac. 

-oue serao conside-
• 

• 
• 

• 
• 

CAP1•rc'L0 X\'! 
DA DISC\lSS~Q 

r.~'1bun:a proposiç~o, sem que tenha sido consicnsda e~ Ordem do 
- ~ -Dip 1 ne. S8.ssao t-+ntt:::-ior, JlD'1era er.tra.r cJI: ci1.scu.ssao. 

' - . - . O projeto de Le1 011 .resoluçao, salvo quando ~or de in1c1at1va 
de 11rns das CozilssÕes-depcnde?-~ pars ser votsdo d.e dues disc~ 
sões": u~ d1.scussâo t;eI'a.l que -.ersar~ sÔbre o pro,eto, eJt seu 

-eon~unto e ur;"'s disco._ssao por artir;ot. 
- Pr • • ~cerrada a diseussao t"erlll 1 o esid:e.nte consn!t~ra a Carrsra 

se esta cntç.nds que ~e de\e passar à discussão por Att1gDs.Se 

-a discussão e 

que o T':-oj eto for re~eitaào~ ~ caso co~t~~rio 1 prossecu1r& & 
. -
c._i~cussao 0ue • 

, . 
tE-"!'$&....-a, ~UCC"ssivé:.r:ents, sobfe c;i;.ds. artice e ss 

( - .,.,.-,~ ..-,.- - "-~ -r- r·r,to• -,_,_t-·--c..:. 01.._,,_, -~ •-'"• 

- -
1..' u '? r~~o !or &Utor ou Eel~tor do -

• 

.<o l'<::"' .. " 
• 

i:.~nt:.'.:os nD :c:._.s_1---1"r:o. 

=.,_ve-:-É. o ~-1," ... e>r-fi{cio <-:,·_:e 
i- 1 ,cr-_-::;..., .-;~"':\'O 

'--·--'-'J ·"-· 
• ·o• C··-·-~ c··-"c'e-- . - - ·- ' ' . - ·-··--·- , ___ '· - " ,>;"' e; 1' .- -: ,_ ..... ~ L;--.:-. ··-·<'-• -e: }:fi~~~fTCt que ~aO CC1~~1Gir~~ JiOr J•rojeto 

~ I ,,_ ~ J.e ir-_,_ .. ~,,.o • 
, , 

~::rclç:::,.:r J ;-C·~t.-~r., :'D J'J:~::-r.. 

ée 

1 - ... • • ,_ ..... 

é.o U::'. ;,~,o 
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• • -' -. • . -. 
1 § lL 

' • 
§ 20 -

• 
l J..rt. 73L 
' ! 

• L.rt, 1i.<-' •• 

• 
( 

' 

-! --:-'. . 

: ~ § 4• -

• • 

. 
• 

• • 

• • 

• • 

compor a 
Todos os 

• 

' • e a..m B.l" a • -vereadores sao obri&edoa a voter, a 

( 

- 17 --
menog que se~u 

pa.rtes 1.nteresta.ntes, mesmo indiret&mente ne questão. 

- . - , ' A voteçeo, ums vez começede nao podere ser interrompida. 

lia ocasião da votação, ceberlÍ ao Pre.eideote estabelecer por -si ou a requerimento de algum Vereador, prererencie para o •I 
• spresentados. tigo ou para as emendas 8 ele 

(.. • 
Votado o artigo, consider&-se pre~udicada e eII; anô. a. 

• Votada _emende, se erta for su bs ti tui il.a ~upreesivs a ou ezt I e-
- , . l 

leçao -ao &rtigo, sers conside~ado reeei tado o artigo e preju-

.. , .. ... 
! Carnera po~~ra vct&r por tres n~ne1ra6: tLlLbolicamente, DDm.1. 

JJalrnente e Sec:retE:Jnente. - . . Na votaç&o _simbolica, .que sera a d.e. :regra, o Presidente con-
, . . 

r;ult~re. s. Cén:!:.rs, DOE seguintes termoss nos '\'K.~ADDi'..ES QUE !-

PRDV AM qUEIFJJ'. PBffi!l.líECER SKNTADDS,• Proclomor6. em seguida o 

resulta do anunciando •APROVADO• ou "RE.TKITADO•. · - , 
J. votaçao no:rc1 nal, a Q.Ue se proce~era a requeri.mente &J.·rO'i'"e6o 

seR discussão, consi~te na leitura ~e lista de ch~~a~e, fe!t& 

pelo Secret~io,·os Vereaàores 1 ~proporção que forem sendo -
. ~ 

dec:J:Sn::.dos Ot t"C:UE r;:i::t>.!iJ C·!".SO l·t~pD!:!~e.:id.ot ri5D:,l'f OU 11]~l.Bn -
• • aprovado ou rejeitado, A seg11! r o Presidente snunciare D re-

sultado, como est~belece o § anterior.' ... 
• Se houver e;;opate, O Presidente deciil.ira COl:!.![ o voto c4 qual.i-

dade. - , -.l votaçao secreta •era usada llBs eleiçoes, e se pra t1ca por -
. , - , 

ine1.o d.e cOO~as escr-itee, 1 que se:rao colets~s e:r:r:: n.rn!. proprla 

contadas e l.i6.e.g e:ir T"Or; elts. c.e~E u:i:..s de per ~1. l r•roporção . , , . 
quP forett liC.E:E, o 8f'"cretario àa Mesa ira tor:~:;ndo nota do .:-e-

- -~nlt.ado ca y~~2çso 
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CAP1TllLO IP; 

' SANÇÃO, PROH'{TLGAÇÃO E VE_l:Q 

-a reõaçao definitiva de um projeto de Lei o Prer.1-/ Aprovada 
dente da • • Camara mandara extrA1r • os respectivos autogra~os,P~ 

-duplicatas que serao rubricadas • pela· Ilesa e enviados a ss.n-/ 
ç&o do Frafei to lo!unic1pa1. 

Se o Pref~1to ~ntçnder cue e 1~1 vot2da é 1nc6nstitucional ou • • 

contr~ria ~s Leis ou ao j.nterê~s& do Hu.nicÍpio, poderá neg&~-- . -lhe sançao, vetBr1do-a no toã:> ou em parte, àe\.·ol ... :endt-a e . -Car..õra co~ es TtZUeE do v~to, no yrazo de 10 d1as, contando, 
do ro:::ebiLent,o te Ls-1 • 

• • . O silencia d.o Prefeito, 6.ecor-rido esse prazo, i!:!porta fac11l-
. . -t.ar e.o FresiôEinte da C<:i.-4.Ere. a p!"oI!lulgaçao d.a Lei • 

• 
\"'6tada e âc,•olvida a • Ca.=.ara, • no prazo ~ndicsdo, a L&i sera -

sub";etida 
jeitado o 
• terços do 

• 
E:. uma so -discussao e vc~ação, considerando-se re-/ 

. 
veto e aproza6a n Lei, se obtiv~r·o voto de ôcis -

• , 
numo:-o total 6os VerE~C:ires. 

• 

. SRl/BORES --
. -

·! rii de ed&ptar o nosso Regimento Interno ao !-

to Institucio~al VG 
. . ·. ~· . ' 

2 1 ·esta 'l'residencia houve por b€m arres~nt"r a t.-

• 

<3CÔrão 

L :& I •••• 
• 

A Carr.:t:krS. M11nicipsl da Serra, no uso de FilBS . -Etr1huiçoes à de 

ec& o !to Institucional nG z, de z:r de ou~bro ~e 1964, spror~-

O'..: 

.L..rt. lt' - Nc<-irL iriclu'Gos nas DIS?OSICÜ!:S G!::F.AJS DO J..'l'ütL f\!: 
• 

Gir:.::.,nto Lf1:.f1Jr10 àt.,~'ta C;=:.H::--n, os se,su";ntes hrtibc-s.1 

• 
e·.·· - -~. r ··, <:: ....... .__,_ ... _ - -
-

. . • ~· - . . . -- ' . , -

-

' -.. " 

• -- . e • l: . . . 

~e=itidos e1~en~ss qu8 

Jyt. Rl-!- J,! -~1scur~0?s d~s f·Tojetcs de l~i de 1r:~c1&ti~E de 

r·~ -=-.t., 

• -

'~~~·e-·· ' ·. • . - o C!"tôr CC•'."lC:J. L";; ~s 

.- ( . ' . . 'u 

-
-- -- '"""''~~-.-.-.\e ~~-\.._,, ,,, •6 

~ l e - r;_::-z. [~[.. Ji::·o;1:'~~ ~,[. r'.r~ste 

.... ~~t.<, r:o 1·:-0:0to, J'~)::- 1·-:-~?-D ti~ 
• • 

ào ;iro:r~"..o no Tl•2ii:tC" I~.!\ C1,r:._".:-a 

• 
r•u't1•-n•·>. ·- •· •. ~-'-' t ro 
) '~ j ··•-r C' -/U ,.__,_ r._ J 

)··--<-5. , •• ,,:~ 1.- J'P-• 

do 

, 
"'.-. -c-., •. ,·. ·-r ~ + ~ -" ~ --·-- J._' - __ ,_ ...... -

ti. 

• 1•1 (·:-:~:rio Ct. 
• r, - .. --

• _,.., .. ~-".-·-·- '(. .._ ...... ~.,•.r:.-. -,--, . _,,, .. ,-'o 
)·•·-~ ... • 
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S 30 - O pooer E:racut1Yl> 1 se julgar uri;ente a n.eitlda, podei-Á 

sol1c1tar que a sprec1ação de pro,eto •e raça 8111 :;o dia•. 
!rt, 850 - f 1:ratu1t.o o cargo de Vereador Municipal, 
1 único- e. átuaie Vei-eadores e seus suplentes, em e~ercÍc1o 

da !'unção de Vereança 1 poder;o perceber remun1ração até o fim do n.andA 
• • to em quantia, porem nunca superior e n.etade da que ~ercebem os DeputA 

dos Estadua1.s. 
• 

.- \/ 
/-· /\ ll-t. 86t - )

.- • i 
1ao se:-a s.p:rO\'BuS -prestaçao de conths do Prefeito 

~{~:1:. ~e i;:el, rele.ti \.s aG eT.erc!cio anterior, que Mo e s tej& ecorns1anhad.o 

làe:s :-espectivoi; Cúnp:r-oTarlte~ 6.a reevite. e da ~ES-spt'.sa. 
§ Único- 1iesta preEt..õ!çâo deve constar, ôestace13aoente a regy_ 

lar ~pliceçãc das cotas do Imposto de Renda receb1de• da União, na ro;z: 

= <lo que dispõe o J..rtigo 23, do Ato Ir.sti tucicnal n~ 2, 6e 27 de cuti< 

bro de 2965, 
X J..rt. 87~ - tste Reg1n:ento poderá ser emenil.ado,, no too.o ou e1ll 

Y A :e, por rroposta de ll1' que:rto, no m!n1mo dos mett.bros desta C~t.arA. 
\,-"' 1 t. , " A • . l '-" ~- unico- D.s..r-~e-p por aceita li. t=..e.nu.a qu~ for a_pfc'\"'ada por -

1r:.E.i0ria absoluta d.e seus i:en::bros. . 
• J..:rt. 88ti- J..te que seja_ completado pelos podGres c:crr.pE:t2ntes, 

o éTtiro 18 à.o 1.to !r2stit.u:io:-1f!l r.C: 2, as r-e.'.lU:.'Gts Gesta C~r;ara serão 

~feitas, compon~o-se os ~eus represESDt~tes em bloeos parlamentares. 
§li' - Os blocós -parlame.rital"es, ei: nú.mero '-'.e três, tsrâo 

, 
-----~ ,-,t_o_ ~ 

-df'.non:ir1s.ç oc~ si · 
• 

à)- Bloco !b..micipal Renovador. 
b)- Bloco }\11ni eip"1 Conservador. 

e)- liloco llon.icipal r.eutro 
§ - • z.o - O peüã.o de i.nscriçaa em Bloco parlc;t'..-?-ntt.:r Gçt"e:-& ser 

• • a Hesa Di::-etor~ 6os t::s.b::i.lbos leste. Camara. 1 e-n. :r~~up:-:5-rr.t~to -

;i.or toàcis os seus coro~nerites. • 

• o r.,-,:,,:-:.c êe:-~tE. -c,,-_:_;-~:-a 
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